
Anchieta, 26 de janeiro de 2024.
 

De: Seção de Acompanhamento de Processo Legislativo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 4837/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 101/2023 
 
Autoria: Marcia Cypriano Assad
 
Ementa: Determina ao Poder Executivo a substituição gradativa dos dispositivos de sinais
sonoros nas unidades da rede pública e privada de educação de Anchieta/ES, a saber: nos
horários de entrada, saída, intervalos entre aulas e recreio, a fim de não gerar incômodos
sensoriais aos alunos com Transtorno do Espectro Autista – TEA e outros distúrbios
sensíveis a altos volumes e inclusivos de indicação horária.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências  
 
Ação realizada: Providenciado  
 
Descrição: 
Tendo em vista que o projeto cumpriu todas as exigências para sua aprovação, de acordo
com o regimento interno, e consequentemente culminou com a publicação da Lei n°1667/24.
Submeto a esta presidência na forma do artigo 30, XXIII, do Regimento Interno desta casa
para promoção de arquivamento.
 
 
Próxima Fase: Para Determinar Arquivamento
 
  
 

Rômulo da Matta Igreja 
Chefe de Seção 
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Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
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